
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

OF . GAB/77 5 Vi tória, 30 de dezembro de 2 02 5 

Senhor 

Ande r son Goggi Rodrigues 

Presidente da Câmara Munic i pal de Vi t ór i a 

Nesta 

Assunto: Sanção 

Senhor Presidente, 

San c i one i na Lei 10 .298, o Autógrafo de Lei 

n º 12 . 057/2 025 , r eferente ao Projeto de Le i nº 52 9/2025 , de auto ria 

deste Executivo . 

Atenciosamente, 

Re f.Pr oc.1 1867 192/ 2 02 5 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 10.298 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA 

oE: Qfu o~ 1 2o:2.(; 

Dispõe sobre a prorrogação 
do Plano Municipal de 
Educação de Vitória e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Vitória , Capital do 

Estado do Espírito Santo , faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono , na forma do Art. 113 , inciso III , da Lei Orgânica do 

Município de Vitória , a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica prorrogada a vigência do Plano 

Municipal de Educação de Vitória (PMEV) , instituído pela Lei Municipal 

nº 8 . 829 , de 24 de junho de 2015 , até o dia 31 de dezembro de 2026 , em 

alinhamento com a prorrogação do Plano Nacional de Educação (PNE) 

estabelecida pela Lei Federal nº 14 . 934 , de 25 de julho de 2024 . 

Art. 2º . Ficam revogadas as disposições em 

contrário . 

Art . 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Palácio Jerônimo Monteiro , em 30 de dezembro de 2025 
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